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J E SEXNO RUT* Prefeito Municipal de Salto* 

Estado de sjc Paulo* usando des atribuições que lhe b©o cod* 

ferides por Lei*

FAX SABER* que e t^rt Municipal aprovou 

e ele sencicnt e promulge © seguinte leit

Artigo 1* * Pica o Prefeito Municipal ©u* 

torizado a firmar convênio com a Caixa de Assistência d o a 

funcionários do Banco do Brasil»

Artigo gfc - C convênio e que se refera o 

artigo anterior* será pera prestação de serviços de saude / 

©ob beneficiários da Caixa de Assistência dos Pune1onírioi do

Banco do Brasil* através do Hospital e Maternidade Nossa Se* I 
chora do Monte Serrat» obedecerá ès eláusulas usuais sos pre* 

juir© de eventuais alterações»

.Artigo 5£ • Deverá ser remetido à Cemara

Municipal* par© arquivamento* num prazo não superior a ©essen 

t© (6ü) dias* copi© do convênio firmado.

Artigo Mfc * Esta lei entra em vigor sxs da* 

te de sue publicação* revogadas ns disposições ea contrário»

Prefeitura Municipal de Salto*

Registrada no Gabinete do Prefeito* publi

cada na lEupr&n&o. locei o ©fixada na sede Muni*

cip«l de Salto.
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Prefeito Municipal*»
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em gG de JRovembro de 98 2*




